
Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: H. 
Tserepa-Lacombe e F. Jimeno Fernández, agentes) 

Objecto 

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Oitava 
Secção), de 11 de Junho de 2009, Grécia/Comissão (T-33/07) 
pelo qual o Tribunal de Primeira Instância indeferiu um pedido 
de anulação parcial da Decisão 2006/932/CE da Comissão, de 
14 de Dezembro de 2006, que exclui do financiamento comu
nitário determinadas despesas efectuadas pelos Estados-Mem
bros a título do Fundo Europeu de Orientação e Garantia Agrí
cola (FEOGA), secção Garantia [notificada com o número 
C(2006) 5993] — Sectores do azeite, do algodão, das passas 
de uva e dos citrinos. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A República Helénica é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 244, de 10 de Outubro de 2009. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 20 de 
Janeiro de 2011 — (pedido de decisão prejudicial do 
Rechtbank van eerste aanleg te Antwerpen — Bélgica) — 

Processo penal contra Aboulkacem Chihabi e o. 

(Processo C-432/10) ( 1 ) 

(Reenvio prejudicial — Inadmissibilidade manifesta) 

(2011/C 173/04) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank van eerste aanleg te Antwerpen 

Parte no processo nacional 

Aboulkacem Chihabi, Mustapha Chihabi, Trans Atlantic Interna
tional, Dani Danieli, Roland Prosper Julia Jozef Peeters, Jacobus 
Robert Maria Wick, Shlomo Ben-David, David Ben-David, Ye
huda Cohen, Johannes Josephus Maria van Aert, Mirella Cohen, 
Roland Prosper Julia Jozef Peeters, Brigitte Frieda Guido Briels, 
Monty Lambert Pieters, Jemmy Jozef Juliette Pieters, Peter 
Edouard Martha Kilian, Yehuda Cohen, Herman Jozef Albert 
Van Landeghem, Van Landeghem BVBA, Roland Prosper Julia 
Jozef Peeters, Herman Jozef Albert Van Landeghem, Van Lan
deghem BVBA, Brigitte Frieda Guido Briels, Monty Lambert 
Pieters, Jemmy Jozef Juliette Pieters, Mediterranean Shipping 
Company Belgium NV, Mirella Cohen, Roland Prosper Julia 
Jozef Peeters, Brigitte Frieda Guido Briels, Monty Lambert Pie
ters, Jemmy Jozef Juliette Pieters, Peter Edouard Martha Kilian, 
Yehuda Cohen, Yves Claude Robert Van De Merckt, CMA CGM 
Belgium NV, CMA CGM Logistics NV, Herman Jozef Albert Van 
Landeghem, Van Landeghem BVBA, Rudi François Albertine 
Avaert, Ronny Bruno Van Wesenbeeck, Wally Louis Alice De 
Vooght, Christian Gustave Alain Bekkers, Avraham Dror, Ye

huda Cohen, Yehuda Cohen, Frank Jozef Hilda Decock, Rubi 
Danieli, Dani Danieli, Jean Marie Dom, Roland Prosper Julia 
Jozef Peeters, Peter Edouard Martha Kilian, Simeon Beniurishvili, 
Ludo Maria Jan Gijsen, Van Landeghem BVBA, Anex BVBA, 
Pasha Tech Ltd, Louis Simon Catherina De Vos, Aboulkacem 
Chihabi, Herman Jozef Albert Van Landeghem, Deba BVBA, 
Universal Shipping NV, DFDS Transport NV, ACR Logistics 
Belgium NV, Forwarding & Shipping Group NV, Mister-Trans 
BVBA, Firma De Vos NV, Yehuda Cohen, Avraham Dror, 
Aboulkacem Chihabi, Peter Edouard Martha Kilian, Louis Simon 
Catherina De Vos, Roland Prosper Julia Jozef Peeters, Jemmy 
Jozef Juliette Pieters, Yves Claude Robert Van De Merckt, Dani 
Danieli, Rubi Danieli, Dov Horny, Albert Tizov, Gocha Tizov, 
Herman Jozef Albert Van Landeghem, Christiaan Marcel Hélène 
Hendrickx 

Interveniente: Geert Vandendriessche 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Rechtbank van eerste aanleg te 
Antwerpen — Interpretação dos artigos 5. o , 38. o a 41. o , 43, 
177. o , segundo travessão, n. os 1 e 3, e 221. o , n. os 1 e 3, do 
Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outu
bro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário 
(JO L 302, p. 1), e do artigo 199. o , n. o 1, do Regulamento (CEE) 
n. o 2454/93 da Comissão, de 2 de Julho de 1993, que fixa 
determinadas disposições de aplicação do Regulamento (CEE) 
n. o 2913/92 do Conselho que estabelece o Código Aduaneiro 
Comunitário (JO L 253, p. 1) — Cobrança a posteriori dos 
direitos de importação ou de exportação — Comunicação ao 
devedor — Constituição de uma dívida aduaneira na sequência 
da introdução irregular de mercadorias 

Dispositivo 

O pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Rechtbank van eerste 
aanleg te Antwerpen através da decisão de 31 de Maio de 2007 é 
manifestamente inadmissível. 

( 1 ) JO C 301 de 06.11.2010. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Bundespatentgericht (Alemanha) em 25 de Fevereiro de 

2011 — Alfred Strigl/Deutsches Patent- und Markenamt 

(Processo C-90/11) 

(2011/C 173/05) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundespatentgericht 

Partes no processo principal 

Recorrente: Alfred Strigl 

Recorrido: Deutsches Patent- und Markenamt
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